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Prefeitura Mllllcblal da Estlncla Balnúrla • ••Pr. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔMERO 583, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979 

Abre, no Serviço de Obras e Viação 
desta Prefeitura, um Cr6dito Espe
cial no valor de Cr$.1.500.ooo,oo. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara l\!unioi,Pal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lg - Fica aberto no Serviço de Obra~ e Viação desta Prefei -
tura, um Crédito Especial no valor de Cr$. 1.500.000,00 
( Hum milhão e quinhentos mil cruzeiros), para a cons -
trução de um Ioív.ro de Arrimo ne_ Praia do Itaguá. 

" 1 Lt. 2S! - As despesas decorrentes do crédito ora aberto terão 

seguinte classif'ica,;ão orçamentária: 
a 

SERVIÇO DE OBRAS E VIAÇÃO 
80 4110 10 58 4-551.22 - Construção de Tauro de Arrimo na 
Pr::tüt (lo I-laguÁ • 

.A.rt. 312 - Os recursos orçamentários necessários ~ cobertura do 
, - . credito ora aberto serao :forn.ecidos pelo 11:F'UMEST 11 - F2, 

mento de 'C"rbanize.ção e Eelhorias das Estâncias • 
.A.rt. 412 - Fica o Pouer Executivo autorizado a firmar Convênio com 

o tlFUfilEST" - Fomento de Urbanização e Ivielhorias das E,! 
tâncias, para a obtenção dos recursos citados no artigo 
terceiro desta lei. 

Art. 512 - Esta lei entrara em vie;<Yr' na data de sua :publicação, Z'!. 
:. vogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 24 de Outubro de 1979 

de Carva.L11.o 
i•Tunioipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 
Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância Bal
ne2'ria de Ubatuba, em 24 de Outubro de 1979. 

f.~~ / Chet da Seçao 
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